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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário de Educação, requisitando-lhe as informações a
seguir:
 

Solicitamos tornar pública a avaliação feita pela secretaria sobre o Programa Nacional do Livro

Didático, que segundo as palavras do secretário estadual de educação em entrevista ao Jornal

Folha de São Paulo [1],  tem distribuído materiais  considerados superficiais.   Quais foram os

critérios utilizados nessa avaliação?

A comunidade escolar (estudantes, docentes, funcionários da escola, pais, etc.)  foi consultada

sobre o encerramento do uso do livro didático físico e substituição por material digital? Se sim,

como a consulta foi realizada?

Quais as evidências utilizadas pela Secretaria de Educação para a definição da nova política de

produção e distribuição de material didático digital, em substituição ao Programa Nacional do Livro

Didático?

Quem fará a produção do material  didático digital? Com que frequência ele será produzido e

distribuído às escolas?

Quantas salas de aula ativas existem hoje nas escolas públicas estaduais? Quantas dessas salas

possuem aparelho televisor em funcionamento?

Em entrevista ao Jornal  Folha de São Paulo [2],  o secretário afirma que há cerca de 800 mil

computadores na rede, o que dá cerca de 1 computador para cada 4 alunos. Solicitamos informar

como é a distribuição atual destes computadores por escola.

Há algum plano de formação docente para utilização do novo material didático? Se sim, apresenta-

lo.

Qual  é  o  plano  da  Secretaria  de  Educação  para  resolução  das  desigualdades  de  acesso  a

equipamentos tecnológicos que permitam o manuseio do novo material didático?
[1] https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2023/08/escola-podera-imprimir-livro-digital-para-quem-
p r e c i s a r - d i z - s e c r e t a r i o - d e - e d u c a c a o - d e -
sp.shtml#:~:text=Sobre%20a%20falta%20de%20acesso,doados%20ao%20governo%20para%20esse 
 
[2] Ibidem. 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente requerimento de informação tem o objetivo de solicitar informações adicionais sobre a adoção
de material didático exclusivamente digital na rede estadual de educação a partir de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Fiorilo
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